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JUSTIFICATIVA - PL 0645/2018 
O presente Projeto de Lei tem por objetivo informar aos usuários de serviços públicos 

sobre os benefícios da Lei Federal 13726 de 08 outubro de 2018, quanto a desburocratização e 
maior celeridade aos atos e procedimentos da administração pública, facilitando a vida dos 
cidadãos. 

A Constituição Federal, no seu art. 37, tem na eficiência um princípio constitucional da 
administração pública, nossa Lei Orgânica Municipal, em seu art. 81, também contempla os 
princípios da publicidade, eficiência, razoabilidade, diante do que se faz necessário auxiliar os 
ajustes das atividades administrativas para o melhor atendimento ao interesse público. 

Sabemos que a burocratização excessiva torna ineficientes os atos e procedimentos 
administrativos como também priva o cidadão do efetivo exercício de seus bens e direitos 
juridicamente tutelados. 

Assim, o presente projeto de Lei permitirá ao cidadão simplificar alguns procedimentos 
adotados pela administração pública, já que ao ter conhecimento da Lei Federal supracitada, 
poderá exigir a dispensa de reconhecimento de firma, bastando que apresente ao servidor 
documento de identidade, rg. 

A medida ocasionará a redução de gastos por parte dos munícipes, eliminando 
exigências para atividade administrativa e adequando a gestão pública ao princípio da 
predominância do interesse público e da eficiência. 

Pelo exposto, peço apoio aos Nobres pares para que a proposta seja aprovada. 
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